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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 007/2020

PROCESSO N" 197/2019

ASRPN" 10/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA E A EMPRESA TRr\'ALE ADMINISTRAÇÃO LTDA,
MODALIDADE ASRP N" 10/2019. DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA

FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Rita - R Juare^ Tavora, SN - Centro - Santa

Rita • PB, CNPJ n° 09.159.666/0001-61, neste ato representada pelo Exccientis.simo Prefeito Municipal Interino, o Senhor NTLDO
OLIVEIRA PONTES, inscrito no CPH/MF sob o n." 218,767.384-72, doravante simplesmente CONTRATANTE, c do outro lado a
empresa TRIVALE ADMl.MSTRAÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ/MH sob o n" 00,604.122/0001-97. com sede na Rua Machado de
Assis, n° 904, Bairro Centro - UbclânUia /MG - CEP: 38.400-112. doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as .seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

O presente contrato regcr-sc-à pelos seguintes diplomas legais:

a) Constituição Federal (artigo 37, XI);

b) Lei Federai n° 8.666/93. c suas alleniçòcs;
c) Lei Federal n" 10.520/2002;

d) Decreto Federal n° 34.986/2014;

e) Resoluções 0-1.219/2007 e 1.412/2009;

O Lei Complementar 123 2006 c alterações:
g) Demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O presente contrato tem como objeto, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA EM REDE DE POS TOS CREDENCIADOS COM FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (ETANOL. GASOLINA. E ÓLEO DIESEL), POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO
COM CARTÃO MAGNÉTICO COM CH!P, PARA ATENDER DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e
quantitativos estabelecidos neste abaixo discriminados:

2.2 Das EspcciricaçÕes

2.2.1. O Sistema Tecnológico a ser fornecido c implantado pela contratada deverá constituir-se de um sistema de gestão integrado de

pagamento do abastecimento de combustíveis, constituindo dc um cartão magnético para cada veiculo.

2.2.2. O sistema tecnológico deverá fornecer 01 (um) cartão magnético com chip não vinculado para cada veiculo o qual permanecerá
cm poder do gestor do contrato, paru atender os veículos oficiais a ela vinculados,

2.2.3. Poderá o Gestor de Contrato solicitar à Contratada novos cartões não vinculados, não recaindo sobre essa solicitação qualquer
ônus para a Administração.

2.2.4. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução dc qualquer operação realizada na rede de postos
credenciados pela Contratada, sendo dc sua responsabilidade a solução técnica que identifique o condutor do veiculo no ato da operação
c cüiba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.

2.2.5. A empresa deverá entregarão Departamento de Serviços Gerais, deste órgão oscaiiões magnéticos solicitados, no prazo máximo
dc 10 (dez) dias corridos após a solicitação do pedido.

2.2.6. Os Preços dos combustíveis deverão ser aqueles praticados pelos postos de abastecimento para compras do tipo à vista.

2.2.7. Os cartões a serem fornecidos deverão ser personalizadas com o nome da Prefeitura Municipal de Santa Rila/PB.
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2.2.8, No caso de impossibilidade icmporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a rede credenciada deverá aceitar transações
c processos dc conlingéticia para garantir a continuidade dos serviços contratados.

2.2.9. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou dcscatle de materiais e
serviços devem estar revestidos da preocupação com a susicntabilidade ambiental e totalmente de acordo comas imposições normativas
editadas pelos órgãos dc proteção ao meio ambiente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros minimos a seguir estabelecidos;

3.1.1. Promover o gerenciamento informatizado dos veicules da Prefeitura Municipal de Santa RitaPB. comp:
e gestão de um sistema tecnológico especifico com metodologia de cadasiramcnto dos veículos, condutores,
logística, possibilitando o aba-stccimenio de combustíveis dos veículos e a fiscalização financeira e operacional
continuo, em todo o Município de Santa Rita/PB e. eventualmente em outros Estados, contemplando:

a) rede dc postos para o fornecimento de combustíveis fdiesel. gasolina, etanol), cobrindo todos os locais cstratógicos no Município de
Santa Rita/PB. todos os dias da semana, credenciando estabelecimentos idôneos, que possuem o registro certificado pela ANP,
destinados aos diversos tipos dc marcas c modelos dos veiciilos da CONTRATANTE:

b) implantação de sistema integrado com uso de tecnologia de identificação eletrônica e senhas de acesso, visando a execução e controle
eficientes do fornecimento;

3.2. Serviços de Abastecimento

3.2.1. O sistema da Conlialada deverá possibilitará contratante, a emissão de relatórios contendo no mínimo as seguintes informações:
o citdastro completo e atualizado dos veículos, condutores, a data e u hora do abastecimento, Identificação do posto, o tipo de
combiistivcl. listagem abastecida, preços total cm reais, bem como as placas do veiculo, a quilometragem apontada cm seu hodômelio,
a identificação e assinatura do condutor e autorização do setor competente (setor dc serviços gerais ou setor dc atividades auxiliares);

3.2.2. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, sendo que, para tal, os veículos
terião sou próprio cartão magnético e cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução dc qualquer operação
realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela Contratada, sendo dc responsabilidade da mesma solução que Iniba ou
identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas:

3.2.3. Durante a execução do contrato, u Contratante poderá incluir ou excluir veículos conforme sua necessidade c conveniência;

3.2.4. A Contratada deverá confeccionar os cartões magnéticos imprimindo cm cada um a identificação da Contratante, o modelo e a
placa do veiculo:

3.2.5. Por solicitação do Gestor do Contrato, a Contratada deverá substituir cm no máximo 05 (cinco) dias úteis, os cartões magnéticos

que;

a) Tenham perdido a validade;

b) Apresentarem defeito que impeça a sua utilização;

c) Tenham sido extraviados.

3.2.6. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha em tempo real para gerenciamento,
acompanhamento e ações pró-ativas por parte da Contratante;

3.2.7. A recuperação e o processamento dos informações relativas ás operações realizadas por cada um dos veículos deverá ser
descentralizada e automática, quando do retomo dos veículos à base da unidade;

3.2.8. A Contratante deverá estabelecer para cada veiculo da sua frota um limite de utilização do cartão para o abastecimento que não
poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Administrador do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede credenciada
sem u devida cobertura de crédito serão de total responsabilidade du Contratada;

3.2.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente da solicitação do
condutor:

a) identificação do posto (Nome e Endereço):
h) Identificação do veiculo (placa);
c) l lodõmelro do veiculo no momento do abastecimento;

d) Tipo dc Combustível (para o serviço dc abastecimento);

c) A data e hora da Transação (abaslecimcnlo):

D Quantidade de litros de combustível;

g) Valor da operação (abastecimento).

3.2.10. O sofiwarede Gestão dc Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da CONTRATADA dever com
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a) registro infomiatizado dos dados de abastecimento disponível para consulta via WEB, propiciando informações da data c hora do
abastecimento:

b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e consumo especifico
por veiculo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados (Km/litro [minimo c máximo]; intervalo de tempo entre
irunsaçòcs: capacidade do tanque/veiculo cic):

c) pararaetrização dos cartões com os dados necessários para identificação dascarncteristicas dos veiculose equipamentos automotivos;

d) o fornecimento, sem ônus para a Administração, de cartões magnéticos para cada veiculo, devendo ainda permitir a emissão de novo
cartão para os casos de perda ou extravio, cujo cu.sto adicional deverá ser de responsabilidade da Contratante;

e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;
f) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços de abastecimento por meio de senha pessoal;

g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA
os quais deverão ser disponibilizados, .se necessário, para a Unidade Gestora (centros de custos) sem qualquer ônus.

Os bens c serviços envolvidos nesta contratação devem considerar crltcrios compatíveis com padrões de consumo social e
ambicnlalmenle susieniáveis (artigo 7°. XI. da Lei n°. 12.305. de 2010 • Política Nacional de Resíduos Sólidos).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despc.sas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Santa Rita:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.010- GABINETE DO PREFEITO

02,030 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02,013 - SUPERITHNDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA
02.080 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.040 - PROCURADORIA JURÍDICA
02,050 - SEC:RETAR!A de ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
02.060 . SECRETARIA DE FINANÇAS

(12.070 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

02.090 - SECRETARIA DE CULTURA. DESPORTO E TURISMO

02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02,130 - SECRETARIA MUNICIPAL EXTRATORDINÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES
02.140 . SECRE TARIA DH INDÚSTRIA E COMÉRCIO
02.160 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

02,170 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
02,180 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

PROJETO ATIVIDADE:

04 122 2101 2003 -OPERACIONALIZAÇÃO DO SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO OFICIAL
04 124 2102 2007 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
04 122 2102 2182 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E
TRÂNSITO

12 361 1404 2016 • MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
04 122 2201 2008 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA ASSESSORIA JURÍDICA
04 122 2102 2009 - MANUTENÇÃO DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 123 2304 2013 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
04 123 7783 2015 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04 122 2501 2033 • COORDENAÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE CULTURA. DESPORTO. TURISMO E
LAZER

15 122 2801 2087 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
08 244 1703 2096 - ACÔF.S DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES
22 122 2901 2099 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMÉRCIO
04 122 2951 2102 - CIXJKDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
04 122 2981 2105 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
04 122 2102 2180 - COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
ELEMPIMO DE DESPESAS:

33.90.30 - MATERIAL DK CONSUMO

339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONT E DE RECURSOS;

001-RECURSOS PRÓPRIOS
III - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO

J
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5 J. A CO>rrRATADA obriga-se a: ^ o
a) Credenciar junto à CONTRATANTE um Preposlo para prestar esclarecimentos c atender as reclamaçòeS^e poni^J^
durante a execução do contraio. O preposto. uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração da P>^S^deWífap ^
se à unidade fiscalizadora. tão logo seja fimiado o Contrato, para assinar, juntamente com o seividor designado pItra.etSe rimjt^rmo
de Abertura do Livro de Ocon èncias, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como
puni tratar dos demais asstintos pertinentes à implantação dc postos e execução do contraio no que lhe for competente;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pela rede de postos credenciados, que deverão obedecer âs especificações
determinadas pela ANP - Agencia Nacional de Petróleo, bem como efetuar, às suas cxpcnsas, a substituição imediata de qualquer
produto, comprovadamcntc, adulterado c/ou contaminado,

d) Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que
deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

e) Implantar o Sistema em Iodas as bases operacionais no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura do
Contrato;

O Emitir relatórios que permitam a administração c gerenciamento do objeto do contnito;

g) Manter atualizada u relação das empresas com us quais mantenha convênio, comunicando à contratante qualquer acréscimo ou
supressão na relação dc conveniados;

h) Capacitar e treinar os funcionários indicados pela Conlralanle no que se refere à operação do sistema de gerenciamento, controle e
aquisição de abastecimento dc maneira a se obter maior eficiência e eficácia na utilização do sistema;

i) Fornecer a relação da rede de postos de abastecimento credenciados, equipados para aceitar as transações com cnrtÕcs combustível;

i) Arcar com todos tis ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes
direta ou indiretamente no custo, inclusive osprevidenciários c fiscais, tais como impostos ou taxas, custos dc deslocamento necessários
üo fornecimento dos bens objeto deste Termo;

k) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a.ssumidas. todas as condições dc habilitação e
qualificação exigidas no Edital dc licitação, consoante o que preceilua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n". 8.666/93, atualizada.;

I) implantar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a assinatura e publicação do contrato, o serviço dc administração e
gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota da CONTRATANTE, o fiimecimcnto de sistema informatizado c cartões
eletrônicos com chips para cada veículo, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas e
condutores para aquisição de produtos e serviços junto aos postos credenciados pela CONTRATADA.

m) A implantação pela CONTRATADA compreende:

1. Planejamento da implantação c validação pela CONTRATANTE;

2. Cíadastramento e registro de todos ai veículos da frota da contratante:
3. Cadastramento dc Iodos os usuários, motoristas c condutores, com disponibilizaçào dc senha para cada usuário;
4. Notificação da rede dc postos de abastecimento credenciados, eleita pela CONTRATADA, cm todos os municípios paraibanos, nas
capitais do Nordeste Brasileiro, e na capital federal do Brasil;

5. Identificação visual c divulgação da rede de postos de abastecimento;
6. Alimentação dos Créditos financeiros nos Cartões dos veicules cadastrados;

7. Implantação e purametrização dos sistemas tecnológicos;
8. Confecção e distribuição de cartões, confonnc necessidade da CONTRATANTE;

9. Treinamento de usuários;

10. Treinamento dos postos dc aba.siecimenio dc cumhusliveis da rede credenciada:

n) Rccadastramentu anual de toda a frota da CONTRATANTE, inclusive disponibilizando pessoal necessário para a operação de
rccadastramento, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE;

o) Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representar a CONTTATADA na execução do Contrato;

p) Disponibilizar, sem ônus a CONTRATANTE, as atualizações das funcionalidades do software previsto pura gcrenci
sistema;



á  \q) Guardar sigilo sobre as inibrmaçòcs da CONTRATANTO constante do seu banco de dados, devendo mantc-lüèarquiv^í^^
disponíveis ao CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. I Ç

ÍÁí^ /5.2 Dos Cartões para o Abastecimento He Combustíveis:

a) Cada cartão destinado ao veiculo é de uso exclusivo do veiculo nele idcnlificado. não sendo permitido o abasteCTW^mode____^/
combiislivcis ou qualquer outra despesa cm veiculo diverso daquele, sendo responsabilidade du CONTRATADA a apresentaçàcTâe
solução que iniba ou identifique com agilidade e seguratiça as eventuais utilí/açòes não autorizadas;

b) Os cartões com chip deverão ser fornecidos, devidamente personalizados, um para cada veiculo, identificados órgão, placa e outras
informações disponibilizadas pelo sistema:

c) O cartão destinado ao veículo pemiancccrã como propriedade exclusiva da CONTRATADA, devendo ser devolvido em caso de
rescisão do contrato;

d) Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de cada veiculo estabelecido pelo gestor do órgão
contratante, sendo motivo de glosa cs valores que ultrapassarem os detcmiinados pela CONTRATANTE, e ainda o sistema deverá
permitir a limitação diária dc utilização de senha do condutor, cabendo ao .sistema bloqueio automático nas situações não previstas;

e) Na hipótese do crédito lomar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências operacionais não programadas, tarefas extras,
entre outros), apenas o responsável pela gcslào dos veículos, c devidamente autorizado pela CONTRATANTE, poderá realizar um
crédito adicional somente para o período nuccs.sário. O mesmo parâmetro será usado para a utilização diária dc senhas do condutor;

f) Cada motorista e ou condutor deverá ter uma senha própria, a qual o identificará com o nome c matricula funcional, órgão de lotação;

g) O sistema deverá imprimir no comprovante de transação as informações abaixo, independentemente de solicitação prévia do portador
e sem custo adicional para a COhfTRATANTE. indispensáveis á manutenção da segurança c controle do sistema:
1)0 saldo remanescente do cartão destinado ao veiculo.

2) O hodômelro do veiculo no momento do abuslccinienlo.

3) O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação dc aquisição de Combustível.
4) A data e hora da(s) transação (ões), quantidade cm litros ou ni3 de eombusiiveis.
5) Tipo dc Combustível adquiridos.
6) Valor total da operação com discriminação do preço á vista do combiislivcl registrada no ato do abastecimento dc cada veiculo.
7) Código de identificação do Motorista ou Condutor do veiculo no ato do abastecimento dc combustíveis.

h) A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo ressarcimento da prestação dc serviço quando realizada sem a utilização do cartão
de idemificação. para aqui.siçào de combustíveis, sob nenhuma hipótese;

i) E de responsabilidade da CONTRATANTE garantir que as informações digitadas no momento da transação na rede de postos

varejistas credenciados sejam verídicas. Caso haja enganos ou distorções a CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios que
possibilitem a identificação das anomalias, cm tempo hábil de correção;

j) A CONTRATADA deverá emitir, diariamente, relatórios dc critica do sistema, apoiuando as anomalias c distorções nos

abastecimentos.

k) A CONTRATADA deverá garantir que o abastecimento seja realizado também dc forma "off linc", quando ocorrer eventuais falhas
no sistema.

i) Serão glosados os valores cobrados de abastecimento de veículos que não estejam devidamente autorizados.

5.3 Do Uso dos Cartões Destinados ao Abastecimento de Corobustivels

5.3.1 Para utilização do cartão do veiculo, o motorista ou condutor deverá apresentá-lo ao estabelecimento credenciado onde. através
do equipamento da CONTRATADA, será efetuada a identificação da placa do veiculo, a consislcncla do hodõmctro. conferência da
capacidade do Ianque du veiculo, cumbiisilveis auiurizadus para compra, que foram definidos individualmente para cada veiculo da
fruta da CONTRATANTE, valor c a respectiva identificação do motorista. Einalizaida a operação o motorista ou condutor digitará sua

senha exclusiva do sistenui para autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento da CONTRATADA, instalado
no estabelecimento credenciado denominado comprovante de transação, contendo todas as informações referentes as compras dc
Combu-stívcl c serviços realizados no referido estabelecimento, o qual se constituirá cm titulo extrajudicial.

5.3.2. Em caso dc danos involuntários ao cailão do veiculo ou ao equipamento da CONTRATADA.fcnergia elétrica, Intemet. etc.),

obriga-se a CONTRATADA a disponibilizar procedimento dc compra cm comingência, caso não seja possível realizar a transação
eletrônica, através de serviço de atendimento ao cliente disponível 24 (vinte c quatro) horas por dia. 7 (sete) dias por semana, que
consiste na obtenção, poriclefone. por parte do posto varejista, do número du autorização de compra a ser transcrito para um formulário
especifico da CONTRATADA, que garanta a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da frota
CONTRATANTE, visando não prejudicar a continuidade das alivid.ndes operacionais de sua frota.



CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. ETierccr a nscaIi/.açào da c.xccução cio obiciu licritudo:

6.1.2. Tomar iodas as providências necessárias ao fiei cumprimenlo das cláusulas contratuais;
6. í .3. Efetuar o pagamento devido, na forma eslubclccida no contrato;
6.L4. Facilitar por todos os meios ao cuniprimcnto da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom
entendimento entre seus funcionários c empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;
6.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;
6.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma c destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas descritas neste
termo de referência;

6.1.7. Comunicar por escrito â CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos termos
contratuais;

6.1.8. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar c fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação dc terceiros para assistência e subsidio de
infomiações pertinentes a essas atribuições.
a) A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da
Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). RAUL PLASSMA.NN ANDRÉ OMENA, portador(a)
do CPF 07.1.943.784-46. com lotação fixada na Secretaria Municipal de Administração do Município de Santa Rita - PB.
b) O fiseai do Contrato. o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS ALVES, portador(a) do CPF 131.609,314-04, com lotação fixada na
Secretaria Municipal de Administnição do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente
habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimenlo das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complemenlarcs.

6.1.9. A Contratunte, é reservado o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a pieniiude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa riscull/.uçã» sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto;
6.1.10. Fornecer à CONTRATADA, cm conformidade com o plano dc implantação, o cadastro completo dos veículos, motorislas e
condutores autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam:
a)Tipo da frota (própria, terceiros, locada);
b)Placa;

c)Chassi;
d)Marca;

e)Tipo;
IjMotorizaçào:
g)Combuslivel (gasolina comum, óleo dicscl. álcool hidratado, ONV).

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DA TAXA DE ADMINI.STRaÇÃÜ
6.1. A taxa de administração ofertada pela empresa signatária do presente contrato c de -2,60% (Menos dois vírgula sessenta per

cento) de acordo com o proposta apresentada no Fregão Presencial n" 01/2(119 da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba.

CLÁUSULA SÉTIMA DO VALOR DO CON I RATO

7.1. O valor total estimado deste contrato c de RS 458.473,43 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA E OITO MIL
QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS).

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários. fiscais c comerciais incidentes, taxa de
administração, materiais de consumo, segura c outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado através dc ordem bancária, em até 30 (Irinlii) dias. a contar da apresentação da nota fiscal/fatura com
indicação da conta corrente c agencia, devidamente atestada pelo Setor competente.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado após a formalização e a apresentação da nota fiscal díscríminativa do fornecimento

dos combustíveis (cm duas vias), onde conste o "ATESTADO" da execução dos serviços, por parle do servidor ou comissão dcsi^ada,
ficando este pagamento condicionado a comprovação das condições dc habilitação e qualificação exigidas neste edital.

Parágrafo Segundo - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perlincnfcs à contratação, ou, ainda,
circunstância que ítnpeça n liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas

sancaduras. Nesta hipótese, n prazo para pagamento iniciar-se-á após u comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.



CLÁUSULA NONA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO | D- O |

9.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, a panir da daíada sua assinai
inlertssB da Adminisiraçào, ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a sua duração do 60 (sessenta) meses, nt
57, inciso II da Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Toda proirogaçào de contratos será precedida da realização de pesqui-sas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros órgãos c entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa
para a Administração .cm relação ú uma nova licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

lO.I. A Contratada, para c.xccução dos serviços objeto desta licitação, prestará no ato da assinatura do contrato, cm favor da
CONTRATANTE, garantia fixada no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos lermos do artigo 56, §2°, da Lei n°
8,666/93. podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia previstas no diploma legal citado.

Parágrafo Primeiro - garantia terá o seu valor atualizado nas mesmas condições previstas pura o contrato e somente serão liberadas
após a comprovação inequívoca do pagamento de todos os encargos trabalhistas e previdcnciários. por parte da CONTRATADA,
mediante cópias autenticadas dc todos os documentos exigidos pela legislação, de cada um de seus empregados, referentes ao mês
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

II. I Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo dc vigência igual ou superior a doze meses,
desde que observado o intcrrcgno mínimo dc 01 (um) ano, mediante a aplicação do índice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo-
[PCA. ou outro que venha substitui-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A inexecuçào total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93 e
alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório
c a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo
78 da lei acima mencionada, notillcando-se a Contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou;

b) amigável, por acordo entre as partos, reduzida a temío no processo licitatório, desde que liaja conveniência para a Administração do
Contratante, ou;

c) judicia], nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fòndamemada da Prefeitura
Municipal de Santa Rira. Paraíba.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS PENALIDADES

13.1. Pela inexecuçào total ou parcial do fornecimento objeto deste Contrato, a Conlralanle poderá, nos termos dos Artigos 86 c 87 da
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções, após regular processo
administrativo:

a) advertência:

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da fatura devida por dia de atraso no fornecimento do objeto contratado;

c) Multa dc 5% (cinco por cenlo) do valor da conlrataçãu pelo descumprimento de qualquer obrigação contratual ou pela inexecuçào
parcial do Contrato;

d) Multa dc 10% (dez por cenlo) sobre o valor do Contrato, no caso de recusa injustificada da licitante vencedora cm realizar o
fomccimcnto no prazo eslipulado em sua proposta e nas condições estabelecidas neste Contrato, ou ainda no caso de atraso superior a
30 (trinta) dias;

e) Suspensão temporária dc participação em licitação e iinpcdiincmo de contratar com a Administração, por prazo dc até 05 (cinco)
anos;

f) Declaração de Inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos dcterminan
da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a Prefeitura Municipal dc Santa Kila, após o ressarcimento dos prajuizos
que a licitante vier a causar, dcconido o prazo de sanção aplicada com base nesta Cláusula.



Par^^rafo Primeiro - Na hipótese de a licilantc. injuslitkadanientc. não realizar o fornecimento no prazo estipula
e nas condições estabelecidas no presente Instriitncnio contratual, a Prefeitura Municipal de Santa Rita poderá colocar
reniiineseeiitcs na ordem de classificado para fazê-lo. em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela prJm'èir§classifi(^
conformidade com o art. 64, íj 2". da supramcncionada Lei.

Parágrafo Segundo - As multas serão descontadas de pagamentos devidos pela Administração, ou quando for o"^^sobra(fiis_, -
judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste instnimcnlo, realizar-se-á comunicação escrita á empresa
e publicação no Órgão de Imprensa Oficial {excluídas as penalidades de advertência c multa de mora), constando o fundamento legal
da punição.

Parágrafo Quarto - A sanção estabelecida na alínea desta Cláusula será de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Santa
Rita. facultada sempre a defesa da Contratada no respectivo processo, nos termos do Parágrafo Terceiro do Art. 87 da lei n° 8.666/93
c alterações posteriores.

Parágrafo Quinto - Os valores das multas previsia.s nesta Cláusula deverão ser recolhidos diretamente à conta da Prefeitura Municipal
de Santa Rita c apresentado o comprovante à Procuradoria geral da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. Será de inteira responsabilidade da Contratante, providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste Instrumento contratual
na Impressa Oficial, até o 5° (quinto) dia íilil do mês seguinte ao de sua assinatura, confomie o Parágrafo Único, do art. 61 da Lei n"
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

15.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei ii° 8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja
interesse da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas aos termos deste Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO

16.1. Este Contrato fica vinculado ao Edital do Pregão Presencial n" 01/2019 da Assembléia Legislativa da ParaiTja, cuja realização
decorre da autorização dos órgãos compciciiius. constante do mesmo c aos termos da Proposta dc preços apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Parágrafo Primeiro - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução deste Contrato serão resolvidos pelas parles
contratantes de comum acordo, observado o que dispõe a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Segundo - Ficará a cargo do Departamento dc Serviços Gerais da Prefeitura Municipal dc Santa Rita, Paraíba o
ncompanhaincnlo e controle da execução total deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir questões oriundas
da execução deste Contrato.

E, por estarem justas c Contratadas, as partes assinam, plante as testemunhas abaixo, o presente instrumento cm 02 (duas) vias dc
igual teor c forma para que produzam seus efeitos Icgfns.,

nta Rita. 08 dc Janeiro de 2020.

It/PID* D/->MTrC--^/ O' /NÍLDÕ OLIVEIRA PONTES^
PREFEITO MUNICIPAL fNTHEfNO

CONTRATANTE

TKIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CNPJ/MF sob o n" 00.604.122/0001-97

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 )

CPF;

2 )

CPF:


